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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 164/2017

CONCEDE O TITULO DE HONRARIA DO "DIA DO DOADOR VOLUNTÁRIO DE SANGUE"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
DOCUMENTO;

protocolo GERAL:
^MERO PRÓPRIO;
data PROTOCOLO:

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resoiuçâo no 164/2017, "O TÍTULO DE
HONRARIA DO DIA DO DOADOR VOLUNTÁRIO DE SANGUE", ao Sr. RENAN DE OLIVEIRA LEAL,
destinada a homenagear doadores voiuntários de sangue.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas às
disposições em contrário.

Saia de Sessões, 19 de Novembro de 2018.
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